
 
 

SENDAS DISTRIBUIDORA S.A. 

Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/MF n.º 06.057.223/0001-71 

NIRE 33.300.272.909 

 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

 

A Sendas Distribuidora S.A. (“Companhia”) comunica que recebeu, na presente data, 

correspondência anexa enviada pelos fundos Snapper Rocks Strategy Fundo de 

Investimento em Ações e WHG Apache Fundo de Investimento em Ações 

(“Investidores”), nos termos do art. 12 da Resolução da Comissão de Valores 

Mobiliários n.°44, de 23 de agosto de 2021, por meio da qual estes comunicam a 

aquisição de participação acionária considerada relevante na Companhia. 

 

De acordo com as informações prestadas pelos Investidores na referida 

correspondência: 

 

(i) as aquisições realizadas integram sua estratégia de investimento em ações de 

emissão da Companhia, inclusive por meio de instrumentos financeiros que conferem 

exposição econômica às referidas ações; 

 

(ii) os Investidores declararam não ter, nesta data, o objetivo de alterar a composição 

do controle acionário ou a estrutura administrativa da Companhia; e 

 

(iii) os Investidores informaram não haver acordos ou contratos, arquivados na 

Companhia ou a arquivar, que regulem o exercício do direito de voto ou a compra e 

venda de valores mobiliários de emissão da Companhia, exceto os contratos de 

derivativos celebrados com instituições financeiras citadas na correspondência, 



 
utilizados para fins de exposição econômica, conforme nela descrito. 

 

Os Investidores também informaram que a aquisição de participação relevante será 

submetida à apreciação do Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE, 

nos termos da legislação aplicável. 

 

O Departamento de Relações com Investidores da Companhia permanece à disposição 

dos acionistas para esclarecer quaisquer questões relacionadas ao objeto deste 

comunicado pelo e-mail ri.assai@assai.com.br. 

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Belmiro de Figueiredo Gomes 

Diretor Presidente e de Relações com Investidores 
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São Paulo, 26 de novembro de 2025 

 

Sendas Distribuidora S.A. 

Av. Aricanduva, nº 5.555, Central Administrativa Assaí, Âncora E 

São Paulo, SP, Brasil 

CEP 03527-000 

Via e-mail: ri.assai@assai.com.br 

 

At.: Sr. Belmiro de Figueiredo Gomes 

Diretor Presidente e de Relações com Investidores 

 

Ref.: Aquisição de Participação Acionária Relevante 

 

 

Prezado Sr. Diretor Presidente e de Relações com Investidores,  

 

(1) Snapper Rocks Strategy Fundo de Investimento Financeiro em Ações, fundo 

de investimento financeiro em ações, constituído com classe única, inscrito no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o 

nº 59.033.590/0001-00, neste ato representado por sua gestora, BTG Pactual 

Gestão e Consultoria de Investimentos Ltda., sociedade empresária limitada, com 

sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na R. Elvira Ferraz, nº 68, 10º 

e 11º andares, Vila Olímpia, CEP 04.552-040, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

12.695.840/0001-03, devidamente credenciada pela CVM para operar como 

administradora de carteira de títulos e valores mobiliários, nos termos do Ato 

Declaratório nº 17.663, de 7 de fevereiro de 2020, aqui representada nos termos do 

seu contrato social (“Snapper Rocks FIA”), e (2) WHG Apache Fundo de 

Investimento em Ações, fundo de investimento financeiro em ações, constituído 

com classe única, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 63.429.415/0001-03, neste ato 

representado por sua gestora, Wealth High Governance Capital Ltda., sociedade 

empresária limitada, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. 

Cidade Jardim, nº 803, 7º andar, conjunto 72, Itaim Bibi, CEP 01.453-000, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 34.848.969/0001-39, devidamente credenciada pela CVM para 

operar como administradora de carteira de títulos e valores mobiliários, nos termos 

do Ato Declaratório nº 17.798, de 6 de abril de 2020, aqui representada nos termos 

do seu contrato social (“Apache FIA”), atuando em conjunto, vêm, pela presente, 

informar, em atenção ao disposto no art. 12 da Resolução CVM nº 44, de 23 de 
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agosto de 2021, conforme alterada, que, em 24 de novembro 2025, atingiram 

participação relevante na Sendas Distribuidora S.A., sociedade por ações listada no 

Novo Mercado da B3, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro, na Avenida Ayrton Senna, nº 6000, Lote 2, Pal 48959, Anexo A, 

Jacarepaguá, CEP 22.775-005, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.057.223/0001-71 

(“Companhia”), nos seguintes termos: 

 

(i) Snapper Rocks FIA adquiriu, no mercado à vista da B3, 63.653.900 ações 

ordinárias de emissão da Companhia (ASAI3), representativas de 4,703% do 

capital social da Companhia; 

 

(ii) Snapper Rocks FIA celebrou, com o Banco BTG Pactual S.A., instituição 

financeira, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. 

Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 10º, 11º, 12º, 14º e 15º andares, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 30.306.294/0002-26 (“BTG”), operações de swap de 

retorno total de ações (equity total return swap) (“TRS”), com liquidação 

exclusivamente financeira, que lhe confere exposição econômica (posição 

comprada) equivalente a 66.868.600 ações ordinárias de emissão da 

Companhia (ASAI3), representativas de 4,940% do capital social da 

Companhia; 

 

(iii) Apache FIA adquiriu, no mercado à vista da B3, 2.803.100 ações ordinárias 

de emissão da Companhia (ASAI3), representativas de 0,207% do capital 

social da Companhia; e 

 

(iv) Apache FIA celebrou, com a XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos 

e Valores Mobiliários S.A. (“XP”), operações de TRS, com liquidação 

exclusivamente financeira, que lhe confere exposição econômica (posição 

comprada) equivalente a 5.529.100 ações ordinárias de emissão da 

Companhia (ASAI3), representativas de 0,408% do capital social da 

Companhia. 

 

Além das participações acima, o Snapper Rocks FIA, o Apache FIA e seus cotistas 

abaixo identificados, nesta data, não possuem quaisquer outros valores mobiliários 

de emissão da Companhia ou instrumentos derivativos, de liquidação física ou 

financeira, referenciados em ASAI3.  
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O Snapper Rocks FIA, o Apache FIA e seus cotistas declaram, nesta data, que: 

 

(i) as aquisições acima fazem parte de sua estratégia de investimento na 

Companhia e não há participação específica visada;  

 

(ii) não há intenção de alterar a composição do controle ou a estrutura 

administrativa da Companhia; e  

 

(iii) não ocorreu a celebração de qualquer contrato ou acordo, arquivado ou a ser 

arquivado na sede da Companhia, que regule o exercício de seu direito de 

voto ou a compra e venda de valores mobiliários emitidos pela Companhia, 

com exceção do TRS celebrado com o BTG e do TRS celebrado com a XP 

no âmbito das operações acima descritas.  

 

Os únicos cotistas finais do Snapper Rock FIA e do Apache FIA são os Srs. Ederson 

Muffato e Everton Muffato, que, juntamente com a Sra. Rosa Reni Muffato, são 

acionistas do Grupo Muffato, que atua no comércio varejista e atacadista de 

mercadorias em geral. 

 

Os irmãos Ederson Muffato e Everton Muffato estarão à disposição da administração 

da Companhia, observados os limites legais e de governança da Companhia, para 

colaborar com a sua experiência acumulada no varejo, com o objetivo de fortalecer 

ainda mais a posição de mercado da Companhia. 

 

A presente aquisição de participação acionária relevante será submetida à 

aprovação do Conselho Administrativo de Defesa Econômica, nos termos da Lei. 

 

Por fim, solicitamos que providenciem a imediata transmissão das informações acima 

à CVM e à B3, nos termos da legislação aplicável, bem como a atualização das 

seções correspondentes do Formulário de Referência da Companhia, nos termos do 

art. 25, §3º, VI, da Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme 

alterada.  

 

 

P. Snapper Rocks Strategy Fundo de Investimento Financeiro em Ações 

BTG Pactual Gestão e Consultoria de Investimentos Ltda. 
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P. WHG Apache Fundo de Investimento em Ações 

Wealth High Governance Capital Ltda. 

 

 

Ederson Muffato 

 

 

Everton Muffato 
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